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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Fica suprimido o artigo 2.º do Projeto de Lei n.º 93/2013.
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação



JUSTIFICATIVA

A Emenda tem por objetivo suprimir o artigo 2.º do Projeto de Lei n.º 93/2013, para sanar as
insconstitucionalidades contidas no texto.
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